

LEI MUNICIPAL  Nº 0478/05, DE 13 DE JULHO DE 2005.



“ALTERA A LEI MUNICÍPAL Nº 004/93, DE 25 DE JANEIRO DE 1993;



E LEI MUNICÍPAL Nº 0217/98, DE 19 DE JANEIRO DE 1998”.

BIANOR SANTIN, Prefeito Municipal de Engenho Velho – RS, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere o disposto no art. 81, Inc. IV, da Lei Orgânica do Município, FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte:


L E I


Art. 1º - Fica alterado o inciso II do artigo 24º da Lei 004/93, passando a vigorar com a seguinte redação:

Art. 24º  – 

“..............................................................................................................................................”


II – Cargos de Provimento em Comissão:

Padrão





Coeficientes

01 0.965

02 1.929

03 2.604

04 2.893

05 3.375

06 3.617

07 4.822

08 7.232

Art. 2º - Fica alterado o artigo 4º da Lei 217/98, passando a vigorar com a seguinte redação:

Art. 4º - É acrescido no artigo 24, inciso II, da Lei Municipal nº 004/93, o padrão 09, com coeficiente 1.351.


Art. 3º - A Presente Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ENGENHO VELHO, AOS 13 DE JULHO DE 2005.
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